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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Intimação n.º: 0038/2019

Intimado: RITA DE CASSIA CARNEIRO EPP
Intimação n.º: 0039/2019

Intimado: RITA DE CASSIA CARNEIRO EPP
Intimação n.º: 0042/2019

Intimado: RITA DE CASSIA CARNEIRO EPP
Intimação n.º: 0056/2019

Intimado: MARIO LAURIA JUNIOR
Intimação n.º: 0057/2019

Intimado: DAVIA RAQUEL URLASS MATARASSO
Intimação n.º: 0058/2019

Autuado: SUZANA ESPINDOLA
Intimação  n.º: 0059/2019

Intimado: DENISE RAQUEL GAMA SIMONETTE
Intimação n.º: 0060/2019

Intimado: MARCOS ROBERTO BETTONI
Intimação n.º: 0061/2019

Intimado: VERALICE VELANI
Intimação n.º: 0062/2019

Intimado: MARIA CRISTINA MARTINS GOMES DA SILVA
Intimação n.º: 0063/2019

Intimado: SÉRGIO ROBERTO POSTIGLIONI
Intimação n.º: 0064/2019

Intimado: NORIVAL WRUCK
Intimação n.º: 0066/2019

Intimado: RICARDO VICENTE BAPTISTA
Intimação n.º: 0067/2019

Intimado: CLAUDETE TEREZINHA CARDOSO MAZUCO
Intimação n.º: 0069/2019

Intimado: MARIA IRACEMA DE AZEVEDO
Intimação n.º: 0094/2019

Intimado: SÉRGIO DINIZ BARROS GUEDES
Intimação n.º: 0104/2019

Intimado: AMADEU BORDIN
Intimação n.º: 01360/2018

Intimado: DILVO CASAGRANDE
Intimação n.º: 01350/2018

Intimado: ESPOLIO DE LAURITA JENSEN
Intimação n.º: 01352/2018

Intimado: RESPONSÁVEL PELO CONDOMÍNIO ALIANÇA CASAS, SR. RINALDO JOSÉ DE     
ASSIS ALBUQUERQUE

Intimação n.º: 01356/2018
Intimado: ALCEU DOS SANTOS FILHO

Intimação n.º: 01358/2018
Intimado: GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Intimação n.º: 01359/2018
Intimado: VENICIO ANTONIO DUARTE

O Secretário de Planejamento do Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e em observância ao que dispõe a legislação muni-
cipal (art. 25, §5º, alínea b, da Lei Municipal n.º: 300/74), FAZ SABER que constatou-se 

a existência das Intimações n° 0038, nº 0039 e n° 0042 datados no dia 04/02/19, 
Intimações n° 0056, n° 0057, n° 0058, n° 0059, n° 0060,  n° 0061, n° 0062, n° 0063, 

n° 0064, n° 0066 e n° 0067 datados em 05/02/19, Intimação n° 0069 datado em 
06/02/19, Intimação n° 0094 e n°0104 datados em 12/03/19, Intimação n°  01350 da-
tado em 30/11/18, Intimação n° 1352 datado em 11/12/18, Intimação n° 01356 datado 
em 19/12/18, Intimação n° 1358 datado em 20/12/18 e Intimação n° 01359 e n° 01360 
exarados em nome dos contribuintes supramencionados, cuja citação restou frustrada, os 
mesmos não foram encontrados, expedida pela Secretaria de Planejamento, Fiscalização 
de Obras, Planejamento e Posturas, em face ao descumprimento da lei vigente. Todavia, 
utilizar-se-á do presente instrumento de INTIMAÇÃO EDITALÍCIA para que, no prazo de 
72 (setenta e duas) horas, contadas da data de publicação do presente, os contribuintes 

tomem conhecimento do mesmo.
Qualquer alteração do endereço fiscal, deverá ser comunicada por escrito ao Fisco Muni-
cipal, sob pena de serem considerados válidos os respectivos atos de ciência frustrados 

por desatualização de endereço. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
possa alegar ignorância, determina-se a expedição do presente EDITAL DE INTIMAÇÃO.

Balneário Camboriú, 21 de maio de 2019.

Adeltraut Zoschke Schappo
Secretária de Planejamento e

Gestão Orçamentária

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N.º 25.905/2019
FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso 

VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da lei orgânica do municí-
pio, de acordo com o artigo 16, §2° da lei complementar municipal 12/2015,

RESOLVE:
1º. – Conceder Progressão Funcional a servidora SABRINA HILLESHEIM, que por este 

ato passa a ocupar o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR - PIV, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação.

2º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 05 de abril de 2019.

Balneário Camboriú, 30 de maio de 2019.
FABRICIO JOSÉ SATIRO

Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N.º 25.906/2019
FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso 

VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da lei orgânica do municí-
pio, de acordo com o artigo 16, §2° da lei complementar municipal 12/2015,

RESOLVE:
1º. – Conceder Progressão Funcional a servidora MARIA SIMONE MUNIZ, que por este 

ato passa a ocupar o cargo de provimento efetivo de ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO    
P-IV, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria de 

Educação.
2º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 15 de abril de 2019.

Balneário Camboriú, 30 de maio de 2019.
FABRICIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA

Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N.º 25.911/2019
FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso 

VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o artigo 21, inciso II, da Lei Municipal 3.428/2012 e suas 

alterações,
RESOLVE:

1º. – Conceder, PROMOÇÃO HORIZONTAL as servidoras abaixo relacionadas, as quais 
ocupa cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional Técnico, que por este ato passam para 

o padrão de vencimento de nível C.

Item Nome Cargo

Alexandre Pinheiro Assistente de TI

Janete Weber Técnico em Edificação e Saneamento

2º.  – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de maio de 2019.

Balneário Camboriú, 30 de maio de 2019.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N.º 25.912/2019
FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso 

VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o artigo 21, inciso III, da Lei Municipal 3.428/2012 e suas 

alterações,
RESOLVE:

1º. – Conceder, PROMOÇÃO HORIZONTAL aos servidores abaixo relacionados, aos quais 
ocupam cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional Funcional, que por este ato passam 

para o padrão de vencimento de nível B.

Item Nome Cargo

Jean Carlo Pereira Agente Fiscal Tributário

Adilson Vicente Motorista

Bruno Luiz da Cruz Silva Fiscal de Relações de Consumo
Jefferson Mauricenz Atendente do PIT
Fabio Cardoso Porto Eletricista
Naeje Zeni Dolzan Atendente do PIT

2º. – Conceder, PROMOÇÃO HORIZONTAL aos servidores abaixo relacionados, aos quais 
ocupam cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional Funcional, que por este ato passam 

para o padrão de vencimento de nível C.

Item Nome Cargo

Andrea Silva Dias de Borba Assistente Administrativo

Veronica Moris Amorim Atendente do PIT

Patricia Fabiana Krause Heuer Assistente Administrativo
Natalia Carniel Batista Assistente Administrativo

Marcelo Heuer Assistente Administrativo
Danielle Martins Vaz Assistente Administrativo

Eder dos Anjos Assistente Administrativo
Fernanda de Col Zytkuewisz Assistente Administrativo

3º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de maio de 2019.

Balneário Camboriú, 30 de maio de 2019.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N.º 25.913/2019
FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso 

VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o artigo 21, inciso I, da Lei Municipal 3.428/2012 e suas 

alterações,
RESOLVE:

1º. – Conceder, PROMOÇÃO HORIZONTAL aos servidores abaixo relacionados, os 
quais ocupam cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional Especialista, que por este ato 

passam para o padrão de vencimento de nível B.

Item Nome Cargo

Maria Cristina da Cruz Teixeira Correa 
Martins Reginatto Farmacêutico

Djandro Goulart Souza e Souza Engenheiro

Caris de Rezende Pena Médico

Daniel Brose Herzmann Procurador Municipal

Anelise dos Santos Soares Procurador Municipal

2º. – Conceder, PROMOÇÃO HORIZONTAL aos servidores abaixo relacionados, os 
quais ocupam cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional Especialista, que por este ato 

passam para o padrão de vencimento de nível C.

Item Nome Cargo

Ana Paula Mendes Nutricionista

Dagoberto Araújo Brito Veterinário

Aldivania de Cassia Depetris Bassoli Assistente Social

3º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de maio de 2019.

Balneário Camboriú,30 de maio de 2019.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N.º 25.919/2019
FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso 

VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município.

RESOLVEM:
1.	 DESIGNAR INTERINAMENTE o Sr. VICTOR HUGO DOMINGUES para 

responder pelo cargo de provimento em comissão de Secretário, lotado na Secretaria 
de Gestão Administrativa, sem ônus, respondendo cumulativamente pelo cargo de 

provimento em comissão de Secretário, lotado na Secretaria de Controle Governamental e 
Transparência Pública, tornando sem efeito as disposições em contrário.

2.	 Este ato entra em vigor em 03 de junho de 2019 e cessará seus efeitos em 
15 de junho de 2019.

Balneário Camboriú, 31 de maio de 2019

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 25.878/2019
FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, 
inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do 

Município,
RESOLVE:

Art. 1º – CESSAR OS EFEITOS da Portaria 14.915/2009, a qual concedeu CEDÊNCIA 
FUNCIONAL do Sr. Ricardo Leite Dolzan, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Técnico em Meio Ambiente para a Empresa de Agua e Saneamento de Balneário 

Camboriú – EMASA.
Art. 2º    – Este ato entra em vigor nesta data.

Balneário Camboriú, 23 de maio de 2019

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 25.879/2019
FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, 
inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do 

Município,
RESOLVE:

Art. 1º – CESSAR OS EFEITOS da Portaria 15.629/2010, a qual concedeu AFASTAMEN-
TO DO EXERCICIO DO CARGO do Sr. Celso Seefeld, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar Operacional, para a Empresa de Agua e Saneamento de Balneário 

Camboriú – EMASA.
Art. 2º    – Este ato entra em vigor nesta data.

Balneário Camboriú, 23 de maio de 2019

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 25.907/2018
FABRICIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso 
VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Muni-

cípio, e de acordo com o artigo 10, inciso III, da Lei Complementar 11/2015,
RESOLVE:

1º. – Conceder PROMOÇÃO HORIZONTAL ao empregado público abaixo relacionado, 
ocupante de cargo de nível fundamental, que por este ato passa para o padrão de 

vencimento de nível B.

Item Nome Cargo

Kezia Aparecida de Moraes Agente Comunitário de Saúde - PACS

2º. – Conceder PROMOÇÃO HORIZONTAL ao empregado público abaixo relacionado, 
ocupante de cargo de nível fundamental, que por este ato passa para o padrão de 

vencimento de nível C.

Item Nome Cargo

Ana Beatriz Viccari Agente Comunitário de Saúde - PACS

3º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de maio de 2019.

Balneário Camboriú, 30 de maio de 2019.

FABRICIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 25.908/2019
FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso 
VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Muni-

cípio e de acordo com o artigo 13, inciso III, da Lei Complementar 11/2015,
RESOLVE: 

1º. – Conceder PROMOÇÃO VERTICAL ao empregado público abaixo relacionada, 
ocupante de cargo de nível fundamental, que por este ato passa a compor a faixa de 

vencimento de nível II.

ITEM NOME CARGO

Clemair Alves dos Santes Agente Comunitário de Saúde - PACS

Marcia Regina dos Passos de 
Oliveira Agente Comunitário de Saúde - PACS

2º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de maio de 2019.

Balneário Camboriú, 30 de maio de 2019.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE COMPRAS

RUA DINAMARCA Nº 320 - FONE 3267-7000
A V I S O DE L I C I T A Ç Ã O

PREGÃO PRESENCIAL 102/2019 – PMBC
O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, por intermédio da Secretaria de Compras, 
torna público a realização de licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 

pelo tipo de licitação MENOR PREÇO POR ITEM, para a seleção de propostas visando ao 
registro de preços de materiais elétricos para o Departamento de Trânsito e Engenharia, 
para fornecimento pelo período de 12 meses, segundo a conveniência da Administração 
Pública Municipal, cuja proposta e habilitação deverão ser entregues no dia, hora e local 

abaixo especificado:
Data para entrega e abertura dos envelopes: Até o dia 14 (catorze) de junho de 2019, às 

09h30min.
Local: Secretaria de Compras, Rua Dinamarca, nº 320 – Paço Municipal.

Leitura e/ou retirada do edital: no endereço acima citado, em dias úteis, das 12h às 17h 
ou através do site www.bc.sc.gov.br

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras
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Recadinhos
Mande seu alô!

Procura-se a Shanti

Essa linda cachorrinha, 
que atende por  Shanti. Foi 
perto do BC Shopping, em 
Balneário Camboriú. Fone 
(47) 99277-6777.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

CONVOCAÇÃO 17 CHAMADA 01

ROSANGELA PERCEGONA BORBA, Diretora Geral  do Colegiado da Secretaria  Municipal  de Educação de Balneário  Camboriú,  Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,
Resolve:  Convocar os pais e/ou responsável legal da(s) criança(s) abaixo relacionadas para que se dirijam ao Setor de Vagas da Secretaria Municipal de
Educação, sito a Rua Camboriú, esquina com 5ª Avenida, bairro dos Municípios, no dia e horários especificados para  retirada do Encaminhamento de
matrícula para o Núcleo de Educação Infantil. Após a retirada do Encaminhamento no Setor de Vagas, os pais e/ou responsável legal munido dos documentos
relacionados nesta convocação, deverão dirigir-se ao Núcleo determinado para efetivar a matrícula da criança.
Salientamos que os pais e/ou responsável legal da(s) criança(s) abaixo relacionada(s) que não se apresentarem na data e hora estipulada terão sua inscrição
cancelada no Programa Fila Única.
Segue a relação com os nomes e respectivas áreas.

COMPARECIMENTO DIA: 03/06/2019 ÀS 08:00H

CRIANÇA RESPONSÁVEL TURMA ÁREA DATA HORA OBSERVAÇÃO

1 A.S.M LUCELMA TAVEIRA DE SOUZA BII 2 03/06/19 08:00H

2 R.L.M WAGNER MACHADO PEREIRA MII 3 03/06/19 08:00H

3 E.O.B CAMILA DA SILVA DE OLIVEIRA BONFANTE MII 3 03/06/19 08:00H

4 L.A.B.M MARIA JOZENITA BENTO DE GUIMARÃES LIMA BII 8 03/06/19 08:00H

5 A. F. G ELENA FERREIRA GABOARDI MI 9 03/06/19 08:00H

6 A.H.C.N.R MIRELLA NANTES RODRIGUES BII 10 03/06/19 08:00H

7 B.R.A BRUNA EDUARDA RODRIGUES RAMOS ALBUQUERQUE SILVA BII 12 03/06/19 08:00H

8 T.R.M JANIELY RODRIGUES DA SILVA BII 12 03/06/19 08:00H

OBRIGATÓRIA APRESENTAÇÃO DE: 
 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUALIZADO COM NOME DOS PAIS DA CRIANÇA 

 ( ABRIL OU MAIO DE 2019 )
 CERTIDÃO DE NASCIMENTO  E CPF DA CRIANÇA

 DOCUMENTO OFICIAL DO RESPONSÁVEL COM FOTO.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

9 V.M.P.C THAISA FERNANDA PRADO MI 12 03/06/19 08:00H

10 I.S.F ANDRESSA CRISTINA DE SOUZA FUCKS MI 12 03/06/19 08:00H

11 H.L.S CAROLINE LEITHOLDT RODRIGUES MI 13 03/06/19 08:00H

12 A.C.C.C ANDRE CROZARIOLLI COSTA MI 13 03/06/19 08:00H

LEGENDA:
ÁREA NÚCLEOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

ÁREA 1 NEI ESTALEIRINHO

ÁREA 2 NEI BRILHO DO SOL  -   NEI TAQUARAS

ÁREA 3 NEI BOM SUCESSO  -  NEI ODÁCIA TEREZA DAMÁZIO

ÁREA 4 NEI RIO DAS OSTRAS  -  NEI SÃO JUDAS TADEU

ÁREA 5 NEI CRIANÇA ESPERANÇA  -  NEI NOVA ESPERANÇA  -  NEI PEQUENO MUNDO

ÁREA 6 NEI ANJO DA GUARDA  -  NEI PÃO E MEL

ÁREA 7 NEI IATE CLUBE -  NEI PEQUENO NAVEGADOR

ÁREA 8 NEI CRISTO LUZ - NEI NOVA GERAÇÃO - NEI SANTA CLARA  - NEI SANTA INÊS - NEI SEMENTES DO AMANHÃ

ÁREA 9 NEI NOVO TEMPO

ÁREA 10 CARROSSEL  -  SONHO DE CRIANÇA

ÁREA 11 MEU PRIMEIRO PASSO  -  RECANTO DOS PASSARINHOS

ÁREA 12 NEI ARIRIBÁ  -  NEI VOVÔ ALÉCIO

ÁREA 13 NEI PIONEIROS 

BALNEÁRIO CAMBORIÚ,31 DE MAIO DE 2019

ROSANGELA PERCEGONA BORBA

DIRETORA GERAL DO COLEGIADO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO 

GOVERNAMENTAL

CONVITE DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
EDITAL Nº 04/2019

O Poder Executivo do Município de 
Balneário Camboriú, representado 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
Fabrício José Satiro de Oliveira, 

no uso de suas atribuições legais, 
juntamente com o Sr. Diretor-Pre-
sidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do 
Município de Balneário Cambo-
riú - BCPREVI, tornam público e 

convidam os Senhores Vereadores, 
os Servidores Públicos Municipais 
Ativos e Inativos, e a população 

Balneocamboriuense em geral, para 
a AUDIÊNCIA PÚBLICA, com o ob-

jetivo de debater sobre a Previdência 
Social dos Servidores Públicos 

do Município, tendo em pauta, a 
Política de Investimentos, Relatório 

de Governança Corporativa, Controle 
Social e Programa de Pré e Pós 

Aposentadoria (PPA SERVIDOR).
Esta Audiência Pública realizar-se-á 
no dia 08 de julho do corrente ano, 
no horário das 19h, no Plenário da 
Câmara de Vereadores de Balneário 
Camboriú, sito à Avenida das Flores, 
n.º 675, Bairro dos Estados, nesta 

cidade.

Balneário Camboriú (SC), 24 de 
maio de 2019.

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE 
OLIVEIRA

Prefeito Municipal

ALLAN MULLER SCHROEDER
DIRETOR PRESIDENTE - BCPREVI

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL

DECRETO Nº 9.423, DE 31 DE MAIO DE 2019.
“Delega Poderes a servidora que menciona, e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso VII do art. 72, e art. 73 da Lei Orgânica do 

Município – Lei Municipal nº 933/1990, e mediante o relevante interesse público,
Decreta:

Art. 1º O Chefe do Poder Executivo Municipal, delega poderes de funções administrativas 
a Diretora do Departamento de Desenvolvimento Ambiental, Maria Heloísa Cardoso 

Beatriz Furtado Lenzi – matrícula nº 38.605, para assinar toda e qualquer movimentação 
bancária em nome do Fundo Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente – FUNDE-

MA, em conjunto com o Secretário da Fazenda, Franc Ribeiro Corrêa.
Art. 2º Todos os documentos provenientes das movimentações bancárias de que trata o 
art. 1º, deverão conter as duas assinaturas dos responsáveis identificados neste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 31 de maio de 2019.

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

SECRETARIA DE COMPRAS

RUA DINAMARCA Nº 320 - FONE 
3267-7095

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
075/2019 - PMBC

Objeto: Aquisição de extintores, pla-
cas, fitas e luminárias de emergência 

e os serviços de recargas e testes 
hidrostáticos através do Sistema de 
Registro de preços para fornecimen-
to e entrega ao longo de 12 (doze) 
meses, segundo as conveniências 
das entidades da Administração 

Pública Municipal Direta e Indireta, 
fundacional e autárquica.

Data e local de entrega dos enve-
lopes: Dia 14/06/2019. Horário: 
Às 09:30 horas, na Secretaria de 

Compras.
Tipo de Licitação: Menor preço 

por lote.
Leitura e/ou retirada do edital: No 

endereço acima citado ou através do 
site www.bc.sc.gov.br.

Balneário Camboriú, 31/05/2019.

SAMARONI BENEDET
Secretaria de Compras

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE COMPRAS
RUA DINAMARCA Nº 320 - FONE 3267-7091

A V I S O   DE   L I C I T A Ç Ã O
PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2019 – PMBC

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, por intermédio da Secretaria de Compras, 
torna público a realização de licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 
pelo tipo de licitação MENOR PREÇO pelo regime de execução de PREÇO POR ITEM, 
instituída pela Lei nº 10.520/2002, regulado pelo Decreto Federal nº 3.555/2000, 

regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013,  regulado pelo Decreto Municipal nº  
8.288/2016,  e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1.993, objetivando a seleção 

de propostas, visando o Registro de Preços para aquisição de instrumentais cirúrgicos 
para atender a demanda das especialidades da Otorrinolaringologia, Ortopedia e Cirurgia 

Geral, conforme especificações e condições constantes no Edital e seus Anexos, para 
fornecimento ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências dos Órgãos da 

Administração Direta e Indireta.
Os envelopes de habilitação, proposta e credenciamento (quando conveniente) deverão 

ser entregues e protocolados até o dia, hora e local abaixo especificado:
Data de entrega e abertura dos envelopes: até o dia 14 (quatorze) de junho de 2019, até 

às 13h00min.
Local: Secretaria de Compras.

Maiores informações: pessoalmente, no endereço fixado no rodapé, pelo telefone 
(47)3267-7091 ou e-mail: daniel.cabette@bc.sc.gov.br.

Leitura e/ou retirada do edital: no endereço fixado no rodapé, através do site www.bc.sc.
gov.br.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE COMPRAS
5º TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 178/2014 – FMS

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CONTRATADA: FOCUS MEDICINA DOS OLHOS LTDA

OBJETO: objeto constitui a serviços de oftalmologia para o Hospital Municipal Ruth 
Cardoso.

E, com base no inciso II combinado o §2º do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, em 
conformidade com as razões constantes dos autos, devidamente fundamentadas e 

aprovadas pela autoridade competente, por este termo aditivo, as partes signatárias, 
através de seus representantes legais, assinam e fazem, ainda, alterar o prazo e valor 

contratuais, conforme abaixo se ajusta:
I – DA ALTERAÇÃO DE PRAZO – Fica acrescido 06 (seis) meses, passando o prazo 

contratual para 60 (sessenta) meses, alterando a cláusula nona do contrato originário.
II – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO GLOBAL – Diante renovação pactuada ficará acrescido 

os valores abaixo ajustados, totalizando a quantia de R$ 286.446,72 (duzentos e oitenta 
e seis mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos), passando a im-
portar o presente contrato, o valor global de R$ 2.687.142,14 (dois milhões, seiscentos e 
oitenta e sete mil, cento e quarenta e dois reais e quatorze centavos) alterando a clausula 

7.1 do contrato.
III – Ficam mantidas as demais disposições contratuais.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que possa produzir os devidos efeitos legais.

Balneário Camboriú, 24 de maio de 2019.
SAMARONI BENEDET / Secretário de Compras

CRISTIANO IMHOF, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade RG 
n. 1807669 – SSP/SC, e inscrito no CPF sob n. 784.501.529-68, para que surta seus 
legais e devidos efeitos, bem como a fim de torná-la efetiva, dando expressa ciência a 

quem possa interessar, TORNA PÚBLICA a ESCRITURA PÚBLICA DE REVOGAÇÃO DE 
MANDATO, lavrada em 3 de maio de 2019, junto ao 2º Tabelionato de Notas e Protestos 

da Comarca de Balneário Camboriú-SC, fls. 175/176, Livro 850, na forma que segue: 
SAIBAM quantos esta pública escritura, virem que aos três (03) dias do mês de maio 

(05) do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade, município e Comarca de Balne-
ário Camboriú, Estado de Santa Catarina, protocolada sob nº. 66537, neste Tabelionato, 
perante mim, MARILSON MIGUEL BARRETO DOS SANTOS, Tabelião, compareceu(ram) 
CRISTIANO IMHOF, brasileiro, solteiro, maior, advogado, portador da cédula de identi-
dade número 1807669 SSP/SC e inscrito no CPF/MF nº 784.501.529-68, residente e 
domiciliado à Rua 3750, nº.  117, apto. 501, Bairro Centro, nesta cidade de Balneário 
Camboriú/SC (cristiano@imhof.com.br). Reconhecido(a,s) como o (a,s) próprio(a,s), por 
mim, ão, pelos documentos apresentados, do que dou fé. E, por ele(a,s) me foi dito que 
através do instrumento público de Procuração, lavrado no Livro nº. 0326, fls. 112, em 
data de 17.12.2012), nas Notas deste Ofício, devidamente confirmado, nomeou(ram) 

procurador(a,es) MIRIAM INES ROEPKE, brasileira, solteira, maior, empresária, portado-
ra da carteira nacional de habilitação nº. 01898313362 DETRAN/SC e inscrita no CPF/
MF nº 738.920.929-15, residente e domiciliada à Rua 971, nº. 30, Bairro Centro, nesta 

cidade de Balneário Camboriú/SC; que, entretanto, não convindo mais aos interesses 
dele(a,s) comparecente(s), a permanência do(a,s) referido(a,s) procurador(a,es), vem(êm), 

por este instrumento, conforme lhe faculta o Art. 682, Inciso I, (1ª parte) da Seção do 
Capítulo X do Código Civil Brasileiro, REVOGAR o mandato supra citado, requerendo 
neste ato, seja feita, a devida e necessária anotação à margem do instrumento ora 

revogado. Em seguida, por CRISTIANO IMHOF, supra qualificado(a,s), me foi dito que 
já fez(fizeram) comunicar à MIRIAM INES ROEPKE, acima identificado(a,s), da intenção 

deste instrumento, e para que surta seus legais e devidos efeitos, fará(ão), como se 
compromete(m) a fazer, comunicação ao(à,s) mesmo(a,s) e a terceiros, por meio de 

notificação e/ou edital, pelas vias legais e através do Cartório de Registro de Títulos e 
Documento, ou em Juízo, aceitando este instrumento tal qual está redigido. Os elementos 
e dados contidos neste instrumento foram fornecidos e declarados pelas partes citadas, 

ficando responsáveis e comprometidos por sua veracidade, bem como por qualquer incor-
reção, MARILSON MIGUEL BARRETO DOS SANTOS, Tabelião, que fiz digitar e que vai 
ao Livros subscrita e assinada. Emolumentos: R$ 35,50 + Selo: R$ 1,95 = R$ 37,45. 

Assinou(aram) nesta escritura: (a) CRISTIANO IMHOF – Outorgante, MARILSON MIGUEL 
BARRETO DOS SANTOS – TABELIÃO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 
DA COMARCA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ-SC. Nada mais, trasladada em seguida. Do 
qual dou fé que o presente traslado é cópia fiel da escritura lavrada por este Tabelionato. 
Balneário Camboriú/SC, 03 de maio de 2019. Em testº. da verdade. MARILSON MIGUEL 
BARRETO DOS SANTOS. Tabelião do 2º Tabelionato de Notas e Protestos da Comarca 

de Balneário Camboriú-SC.

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINIS-

TRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 25.880/2019
FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, 
prefeito de Balneário Camboriú, estado 

de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado 

com o artigo 90, inciso II, letra “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o artigo 89, da Lei Municipal 

1.068/91.
RESOLVE:

1º – CONCEDER ao Sr. Ricardo Leite 
Dolzan, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Técnico em Meio Ambiente, 
lotado na Secretária do Meio Ambiente, 
CEDÊNCIA FUNCIONAL para desem-

penhar atividades junto à EMASA – Em-
presa Municipal de Agua e Saneamento 
de Balneário Camboriú, com ônus para 

o destino.
2º – Após o decurso do prazo em ques-
tão, o servidor deverá retornar imediata-
mente ao exercício das atribuições do seu 
cargo, independentemente de qualquer 
ato por parte desta Administração, sob 

pena, além de desconto de remuneração, 
ficar caracterizado, se este retorno não 

ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, 
o abandono do cargo, sujeito, após 

instauração do competente procedimento 
disciplinar, a pena de exoneração.

3º – Este ato entra em vigor nesta data 
e cessará seus efeitos no dia 23 de maio 

de 2021.
Balneário Camboriú, 24 de maio de 

2019.
FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA

Prefeito

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINIS-

TRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 25.881/2019
FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, 
prefeito de Balneário Camboriú, estado 

de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado 

com o artigo 90, inciso II, letra “a”, 
ambos da Lei Orgânica do Município, e de 
acordo com o artigo 89, da Lei Municipal 

1.068/91.
RESOLVE:

1º – CONCEDER ao Sr. Celso Seefeld, 
ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar Operacional, lotado na Secre-
tária de Obras e Serviços Urbanos, CE-

DÊNCIA FUNCIONAL para desempenhar 
atividades junto à EMASA – Empresa 
Municipal de Agua e Saneamento de 
Balneário Camboriú, com ônus para o 

destino.
2º – Após o decurso do prazo em ques-
tão, o servidor deverá retornar imediata-
mente ao exercício das atribuições do seu 
cargo, independentemente de qualquer 
ato por parte desta Administração, sob 

pena, além de desconto de remuneração, 
ficar caracterizado, se este retorno não 

ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, 
o abandono do cargo, sujeito, após 

instauração do competente procedimento 
disciplinar, a pena de exoneração.

3º – Este ato entra em vigor nesta data 
e cessará seus efeitos no dia 23 de maio 

de 2021.
Balneário Camboriú, 24 de maio de 

2019.
FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA

Prefeito

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINIS-

TRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 25.909/2019
FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, 

prefeito de Balneário Camboriú, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 

72, inciso VII e IX, combinado com o 
artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da 
Lei Orgânica do Município, e de acordo 

com o artigo 13, inciso I, letra “a” da Lei 
Complementar 11/2015,

RESOLVE:
1º. – Conceder PROMOÇÃO VERTICAL 

ao empregado público abaixo relacionado, 
o qual ocupa cargo pertencente ao Grupo 
Ocupacional Especialista, que por este ato 
passam a compor a faixa de vencimento 

de nível III.

ITEM NOME CARGO

Patricia 
Curry Enfermeiro (ESF)

2º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 
01 de maio de 2019

Balneário Camboriú, 30 de maio de 2019.
FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA

Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 25.910/2019
FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso VII e 
IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e de 

acordo com o artigo 21, inciso IV, da Lei Municipal 3.428/2012,
RESOLVE:

1º. – Conceder, PROMOÇÃO HORIZONTAL as servidoras abaixo relacionadas, as quais 
ocupam cargos pertencente ao Grupo Ocupacional Operacional, que por este ato passam o 

padrão de vencimento de nível B.

Item Nome Cargo
Celso Ferreira da Silva Operador de Máquinas

Carla Rosana Flores Agente de Serviços Gerais

Tania Regina Ribeiro Rocha Agente de Serviços Gerais
Amailto Miguel da Silva Bispo Auxiliar Operacional

Celia Zeferino Agente de Serviços Gerais
Jessie Zulmira dos Santos Ribeiro Agente de Serviços Gerais

2º. – Conceder, PROMOÇÃO HORIZONTAL a servidora abaixo relacionada, ao qual ocupa 
cargo pertencente ao Grupo Ocupacional Operacional, que por este ato passa o padrão de 

vencimento de nível C.

Item Nome Cargo
Clever Gilliard Lamin Auxiliar Operacional

Juliani da Silva Siqueira Auxiliar Operacional

Aline Alba Felette Goto Auxiliar Administrativo

3º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de maio de 2019.
Balneário Camboriú, 30 de maio de 2019.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito


